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EDITAL RETIFICADO EM 19 DE DEZEMBRO DE 2015 

A Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas do Município do Recife, devidamente autorizada pelo 

Prefeito do Recife e com fundamento na Constituição da República e na Lei Orgânica do Município do Recife, 

torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas relativas à realização do Concurso Público para 

500 (quinhentas) vagas para o cargo de Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial – AADEE, de 

Nível Médio, para atuação na Rede Municipal de Ensino. O Concurso será regido de acordo com as instruções 

que fazem parte deste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e 

posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 500 (quinhentas) vagas para o 

cargo de Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial – AADEE, observado o prazo de 

validade deste Edital, respeitando o percentual mínimo de 10% (dez por cento) das vagas para 

candidatos com deficiência, previsto na Lei Municipal nº 15.742, de 11 de janeiro de 1993, que 

dispõe sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiências. O concurso será executado sob 

a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV.  

1.2 Os candidatos classificados no Concurso serão lotados em Unidades Educacionais localizadas nas 

06 (seis) Regiões Político-Administrativas – RPAs, de acordo com as necessidades da Rede 

Municipal de Ensino do Recife. 

1.3 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, 

seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1 A seleção dos candidatos para o cargo de Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial 

– AADEE se dará por meio de duas etapas: 

2.1.1 Primeira Etapa: composta por Prova Escrita Objetiva, na forma do disposto no item 8 – 

DA PROVA ESCRITA OBJETIVA, e Prova Escrita Discursiva, na forma do disposto no item 9 

– DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA, ambas de caráter eliminatório e classificatório;  

2.1.2 Segunda Etapa: composta por Exame Psicotécnico, na forma do disposto no item 13 – DO 

EXAME PSICOTÉCNICO, ao qual, o candidato deve ser considerado habilitado, conforme 

artigo 2º da Lei Municipal 18.038/2014. 

2.2 Os resultados serão divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico: 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

2.3 As provas serão realizadas na cidade do Recife-PE. 

2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares na cidade do Recife, a FGV se 

reserva o direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para a aplicação das provas, 

não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem 

desses candidatos. 

2.5 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial da cidade do Recife-PE. 
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3. DOS CARGOS 

3.1 A denominação do cargo, o requisito de escolaridade, o valor da taxa de inscrição, o vencimento 
básico, a carga horária e o número de vagas estão estabelecidos na tabela a seguir: 

 

3.2 A remuneração inicial dos cargos tem por base o previsto na Lei Municipal nº 18.038/2014, 

alterada pela Lei Municipal 18.037/2014. 

3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes 

requisitos:  

a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos 

e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) 

pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadoria e pensão;  

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

j) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, conforme exames 

admissionais e laudo do médico do trabalho pertencente à/indicado pela Prefeitura do Recife; 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 
Requisito de escolaridade Valor da taxa de inscrição 

Diploma ou Certificado de conclusão do Ensino Médio, expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida pelo MEC.   

R$ 49,00 

QUADRO DE VAGAS 

Cargo 
Vencimento 

Básico 
 

Carga Horária 
Semanal de Trabalho 

Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Candidato 
com 

Deficiência 
Total 

Agente de Apoio ao Desenvolvimento 
Escolar Especial – AADEE 

 
R$ 1.193,37 

 
40h 450 50 500 

Total 450 50 500 
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k) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com 

deficiência incompatível com as atribuições deste, fato apurado pela UNIDADE DE PERÍCIAS 

MÉDICAS da Prefeitura do Recife; 

l) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível 

Médio, fornecido por instituição de ensino, reconhecido pelo Ministério de Educação, 

comprovado por meio de apresentação de original e cópia do respectivo documento, para o 

cargo pretendido; 

m) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 

condenação incompatível com a função pública; 

n) não registrar antecedentes criminais; e 

o) cumprir as determinações deste Edital. 

3.4 No ato da posse, todos os requisitos especificados no item 3.3 deverão ser comprovados 

mediante a apresentação de documento original. 

3.5 O Servidor será regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, instituído 

pela Lei Municipal nº 14.728, 08 de março de 1985, e alterações posteriores, com carga horária 

de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

3.6 As atribuições do cargo estão definidas no Anexo II desse Edital. 

3.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Concurso Público encontrar-se-ão abertas no período de 22 de junho de 2015 

até 21 de julho de 2015. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 14h do dia 22 de junho de 2015 até as 23h59min 

do dia 21 de julho de 2015; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 

as respectivas instruções; 

c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da Taxa 

de Inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer agência bancária, ou 

por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do 

comprovante de inscrição; 

d) a inscrição feita pela Internet somente terá validade após a confirmação do pagamento pela 

rede bancária; 

e) a Prefeitura do Recife e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não 

tenha sido recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem 

a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das 

linhas de transmissão de dados; 
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f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) 

não seja efetuado até o primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao 

recebimento de inscrições via Internet (22 de julho de 2015); 

g) após as 23h59min do dia 21 de julho de 2015, não será mais possível acessar o formulário de 

requerimento de inscrição; e 

h) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o 

primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrição 

via Internet. Os pagamentos efetuados após esse prazo não serão aceitos. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 

bancário emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee e deverá ser impresso para o pagamento da taxa 

de inscrição, após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h do dia 22 de junho de 2015 e 23h59min do 

dia 21 de julho de 2015 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até 

as 23h59min do primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições (22 de julho de 2015), 

quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 22 de julho de 2015, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 

pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 

inscrição.  

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento bancário. 

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou 

o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes 

deste Edital. 

4.6.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato a obtenção desse documento. 

4.7 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, 

via fax e/ou correio eletrônico. 

4.8 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou 

para outro concurso. 

4.9 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 

candidato. 

4.10 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como 

quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

4.11 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á anular 

a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer 

declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.11.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome 

ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do 
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concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo.  

4.12 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma 

inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para 

um mesmo cargo ou turno de prova, somente será considerada válida e homologada aquela que 

tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV 

pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições 

do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse 

sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 

salvo em caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.14 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder 

do candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 

dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 5.3.1, 6.4.1 e 7.1.1. 

 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

5.1 Haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que declararem e comprovarem 

hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal 

nº 6.135, de 26 de junho de 2007, do Decreto Federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, e para 

os candidatos que forem doadores de sangue, desde que respeitados os requisitos estipulados no 

Art. 63, § 13, da Lei Orgânica do Município do Recife, alterado pela Emenda nº 21/07. 

5.2 Fará jus à isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente 

hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

– CadÚnico e for membro de família de baixa renda, bem como aquele que estiver amparado pelo 

Art. 63, § 13, da Lei Orgânica do Município do Recife, alterado pela Emenda nº 21/07, desde que 

conte com um mínimo de 02 (duas) doações em um período de 01 (um) ano, realizadas num prazo 

máximo de até 12 (doze) meses antecedentes à data de publicação deste edital. 

5.3 Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico 

5.3.1 O candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente 

deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que 

foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, 

responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam 

divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em 

virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito 

nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a 

atualização dos seus dados cadastrais com a FGV pelo sistema de inscrições online ou 

solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 

5.3.1.1 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior 

poderá implicar o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por 

divergência entre os dados cadastrais informados e os constantes no banco de 

dados do CadÚnico. 

5.3.1.2 A isenção mencionada no subitem 5.3.1 poderá ser solicitada no período entre 14h 
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do dia 22 de junho de 2015 e 23h59min do dia 25 de junho de 2015, por meio de 

inscrição no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee, 

devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação 

Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar-se membro de família de 

baixa renda. 

5.3.1.3 A FGV consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de 

hipossuficiente.  

5.4 Doador regular de sangue 

5.4.1 O candidato que requerer a isenção na condição de doador regular de sangue deverá 

preencher o requerimento de inscrição, marcar no link de inscrição que deseja a isenção e 

comprovar sua condição por meio do envio da documentação mencionada no subitem 

5.4.1.1, entre o período de 22 de junho de 2015 até 25 de junho de 2015, 

impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – 

Muriaé/MG – CEP: 36880-970, com os seguintes dizeres: CONCURSO PREFEITURA DO 

RECIFE (AADEE) – DOCUMENTAÇÃO PARA ISENÇÃO. 

5.4.1.1 A documentação para solicitação de isenção na condição de doador regular de 

sangue é: 

a) cópia autenticada do documento de identidade; e 

b) cópia de documento comprobatório da condição de doador regular, em papel 

timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, expedido por 

banco de sangue público ou privado (autorizado pelo Poder Público) em que o 

candidato realizou a doação, constando, pelo menos, 02 (duas) doações, num 

período de 01 (um) ano, realizadas num prazo máximo de até 12 (doze) meses 

antecedentes à data de publicação deste edital. 

5.5 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 

acarretará sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no Decreto Federal nº 

83.936/79, Art. 10, parágrafo único. 

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção da taxa de inscrição 

não garante a isenção ao interessado, a qual estará sujeita a análise e deferimento por parte da 

FGV. 

5.6.1 O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal 

(Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros 

certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 

5.7 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações 

prestadas, ressalvado o subitem 5.3.1. 

5.8 Não será deferida a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição por fax ou correio 

eletrônico. 

5.9 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 

ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática do 

processo de isenção. 

5.10 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 
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dia 06 de julho de 2015, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee.  

5.10.1 É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 

conteúdo. 

5.11 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao 

da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

5.12 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no dia 14 de julho de 

2015, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee.  

5.13 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão se inscrever acessando 

o endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee para imprimir o boleto 

bancário para pagamento até o dia 22 de julho de 2015, conforme procedimentos descritos neste 

Edital. 

5.14 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa 

de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente 

excluído do Concurso Público. 

 

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, no 

Decreto Federal nº 5.296/2004 e na Lei Municipal nº 15.742, de 11 de janeiro de 1993, têm 

assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência seja 

compatível com as atribuições do cargo para o qual concorram. 

6.1.1 Do total de vagas para os cargos e das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de 

validade do Concurso Público, ficarão reservados 10% (dez por cento) aos candidatos que 

se declararem pessoas com deficiência, conforme disposto na Lei Municipal nº 15.742, de 

11 de janeiro de 1993, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia 

autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

– CID.  

6.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico (original ou cópia autenticada 

em cartório) até o dia 22 de julho de 2015, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 

Registrada, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, com os 

seguintes dizeres: CONCURSO PREFEITURA DO RECIFE (AADEE) – DOCUMENTAÇÃO 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com 

deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência 

para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da FGV; no caso de 

indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

6.2  O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento 

especial, conforme estipulado no item 7 deste Edital, indicando as condições de que necessita 

para a realização das provas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 

3.298/99.  
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6.3  A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas 

com deficiência será divulgada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-

aadee. 

6.3.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência seja 

indeferido poderá interpor recurso no prazo de cinco dias úteis, a contar do primeiro dia 

útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 

requerimento dirigido à FGV pelo endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee.  

6.4  O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no 

Concurso Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, 

também, em lista específica de candidatos na condição de pessoas com deficiência.  

6.4.1 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, quando 

do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por 

meio do e-mail concursopcr-aadee@fgv.br ou, ainda, mediante o envio de 

correspondência para o endereço constante do subitem 6.1.2 deste Edital, para a 

correção da informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada 

no ato da inscrição.  

6.5  Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, aprovados na primeira e segunda 

etapas, serão submetidos à perícia médica, que ficará a cargo de uma equipe multiprofissional, 

instituída pela Prefeitura do Recife, nos moldes da Lei nº 7.853/89 e do artigo 43 do Decreto 

Federal nº 3.298/99, a qual verificará sobre a qualificação como pessoas com deficiência ou não. 

6.5.1 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será avaliada 

durante o estágio probatório. 

6.6  Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico que ateste a 

espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 

3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 

6.7 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica ou o não 

comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos em tais condições.  

6.7.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 

processo em qualquer fase deste Concurso Público e responderá, civil e criminalmente, 

pelas consequências decorrentes do seu ato.  

6.8  O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado como pessoa com 

deficiência, caso seja aprovado nas demais fases, continuará figurando apenas na lista de 

classificação geral.  

6.9  Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com deficiência 

aprovados na Perícia Médica, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a 

listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 

6.10 Após a investidura no candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar pedido de 

readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamentos previstos pela 

legislação competente. 
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7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do 

Concurso e, ainda, enviar correspondência até o dia 22 de julho de 2015, impreterivelmente, via 

SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV– Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, com 

os seguintes dizeres: CONCURSO PREFEITURA DO RECIFE (AADEE) – DOCUMENTAÇÃO PARA 

ATENDIMENTO ESPECIAL, com laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que 

justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo 

nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 

7.1.1 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a 

data de 22 de julho de 2015, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 

especial via correio eletrônico juntamente com cópia digitalizada do laudo médico, que 

justifique o pedido, e, posteriormente, encaminhar o documento original ou uma cópia 

autenticada em cartório, via SEDEX, para a FGV, no endereço indicado no item 7.1, 

especificando os recursos especiais necessários. 

7.1.2 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso 

tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo 

médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, 

será concedida uma hora a mais para os candidatos nesta situação.  

7.1.3 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. A Prefeitura do Recife e a FGV não se 

responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo à FGV. O 

laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso e 

não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 

7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 

atendimento especial para tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que ficará em 

sala reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

7.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança 

no local de realização das provas. 

7.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

7.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o 

período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 

responsável pela guarda da criança.  

7.3 Será divulgada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee a relação de 

candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a 

realização das provas. 

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso 

no prazo de cinco dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 

do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV pelo 

endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee.  

7.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir 
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a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico (concursopcr-

aadee@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada, de acordo com o item 7.1.1. Os candidatos 

nessa situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de 

entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  

7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante 

as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes do item 

7.1 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos 

exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

 

8. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

8.1 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, será 

realizada na cidade do Recife-PE, no dia 23 de agosto de 2015, das 13h às 18h, segundo o horário 

oficial da cidade do Recife-PE, juntamente com a Prova Escrita Discursiva. 

8.2 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

8.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 

provas e o comparecimento no horário determinado. 

8.4 A Prova Escrita Objetiva será composta por 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha, 

numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta.  

8.4.1 Cada questão de múltipla escolha valerá 1.2 pontos, sendo 60 (sessenta) pontos a 

pontuação máxima obtida na Prova Escrita Objetiva. 

8.5 As questões da Prova Escrita Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos 

constantes do Anexo I deste edital. 

8.6 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões: 

DISCIPLINAS QUESTÕES 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS 

01. Língua Portuguesa  15 

02. Raciocínio Lógico-Matemático 10 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

03. LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 05 

04. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente 05 

05. Legislação Específica 10 

06. Noções de Primeiros Socorros 05 

TOTAL 50 

 

8.7 Será atribuída nota zero à questão que não apresentar nenhuma resposta assinalada, apresentar 

emenda ou rasura ou contiver mais de uma resposta assinalada. 

8.8 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de tinta 

azul ou preta, em material transparente, no cartão de respostas, que será o único documento 

válido para a correção das provas. 

8.9 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
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desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação rasurada, 

emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma 

haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

8.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 

danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura óptica. 

8.11 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 

número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documento de identidade. 

8.12 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de 

aplicação o documento que será utilizado para a correção de sua prova (cartão de respostas). O 

candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado do concurso. 

8.13 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que realizarem a Prova Escrita 

Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee, após a data de divulgação do resultado da Prova 

Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

publicação do resultado final do Concurso Público. 

8.14 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 

imagem do cartão de respostas. 

8.15 Por motivo de segurança e visando a garantir a lisura e a idoneidade do Concurso, serão adotados 

os procedimentos a seguir especificados: 

a) após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem autorização e 

acompanhamento da fiscalização; 

b) somente após decorridas duas horas do início da prova, o candidato poderá entregar seu 

Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e seu cartão de respostas ao fiscal de sala, e 

retirar-se da sala de prova; 

c) o candidato que insistir em sair da sala de prova, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar 

o Termo de Ocorrência, que será lavrado pelo responsável pela aplicação da prova, declarando 

sua desistência do Concurso Público; 

d) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação da prova, o retorno do candidato 

à sala de prova após ter-se retirado do recinto, sem autorização, ainda que por questões de 

saúde; 

e) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões sessenta minutos antes do horário 

previsto para o término da prova; e 

f) ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, seu cartão de 

respostas. 

8.16 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva o candidato que, cumulativamente: 

a) acertar, no mínimo, 25 (vinte e cinco) questões do total da prova;  

b) acertar, no mínimo, 10 (dez) questões do módulo de conhecimentos específicos; e 

c) acertar, no mínimo, 10 (dez) questões do módulo de conhecimentos básicos. 

8.17 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 8.16 será eliminado do concurso. 

8.18 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas 

finais na Prova Escrita Objetiva. 

8.19 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
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dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação 

nas provas do Concurso. 

 

9. DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA 

9.1 A Prova Escrita Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada na cidade do 

Recife, no dia 23 de agosto de 2015, das 13h às 18h, segundo o horário oficial da cidade do Recife-

PE, juntamente com a Prova Escrita Objetiva. 

9.2 Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos habilitados na Prova Escrita Objetiva com 

base nos seguintes critérios: 

9.2.1 Serão corrigidas as provas discursivas de até 5 (cinco) vezes o número total de vagas, 

respeitados os empatados na última colocação. 

9.2.2 Serão corrigidas, ainda, as provas discursivas de todos os candidatos que tiveram sua 

inscrição deferida na condição de pessoas com deficiência e habilitados na Prova Escrita 

Objetiva. 

9.2.3 O candidato que não tiver a sua Prova Escrita Discursiva corrigida de acordo com o que 

estabelece o subitem 9.2 será eliminado do concurso. 

9.3 A Prova Escrita Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 40 (quarenta) pontos e 

será constituída por uma redação, em gênero dissertativo-argumentativo, com número mínimo 

de 20 (vinte) e máximo de 25 (vinte e cinco) linhas. 

9.4 A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, e a resposta definitiva 

deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos. 

9.5 Será atribuída nota zero à Prova Escrita Discursiva escrita a lápis. 

9.6 A folha de textos definitivos da Prova Escrita Discursiva não poderá ser assinada, rubricada, nem 

conter qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de anulação e sua automática 

eliminação do Concurso. 

9.7 Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para a 

correção da Prova Escrita Discursiva. 

9.7.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de correção. 

9.7.2 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato. 

9.7.3 A transcrição do texto para o respectivo espaço da folha de textos definitivos será de 

inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 

instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões da Prova Escrita Discursiva. 

9.8 Por motivo de segurança e visando a garantir a lisura e a idoneidade do Concurso, serão adotados, 

para esta prova, os mesmos procedimentos enumerados no subitem 8.15 deste Edital. 

9.9 O resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva será divulgado no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

9.10 O resultado final da Prova Escrita Discursiva será divulgado após análise dos eventuais recursos, 

na forma prevista neste Edital. 

9.11 A Prova Escrita Discursiva será corrigida segundo os critérios a seguir: 

(A) ASPECTOS MACROESTRUTURAIS PONTUAÇÃO 
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1. Abordagem do tema proposto 10,00 

2. Coesão textual 10,00 

3. Consistência dos argumentos apresentados 10,00 

(B) ASPECTOS MICROESTRUTURAIS  

Indicação dos erros textuais (morfossintáticos, ortográficos e de 
pontuação, segundo a norma-padrão) 

10,00 

Os erros textuais obedecerão os critérios a seguir: 

Indicação do número de erros Pontuação 

Até 4 10,00 

de 5 a 8 8,00 

de 9 a 12 6,00 

de 13 a 16 400 

de 17 a 20 2,00 

21 ou mais 0,00 

OBSERVAÇÕES QUANTO AOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA:  

1. Por linha efetivamente escrita entende-se a linha com no mínimo duas palavras 
completas, excetuando-se preposições, conjunções e artigos. 

2. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for 
escrito fora do local apropriado.  

3. O texto deve ter no mínimo 20 (vinte) e, no máximo, 25 (vinte e cinco) linhas. 

 

9.12 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de preenchimento ou de identificação em 

local indevido, o candidato receberá nota zero na Prova Escrita Discursiva. 

9.13 Será considerado aprovado na Prova Escrita Discursiva o candidato que obtiver nota igual ou 

superior a 10 (dez), numa escala de 0 (zero) a 40 (quarenta). 

9.14 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 9.13 será eliminado do concurso. 

9.15 O candidato que não devolver sua folha de textos definitivos será eliminado do concurso. 

9.16 A folha de textos definitivos será o único documento válido para avaliação da Prova Escrita 

Discursiva. 

9.17 Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não valerão 

para avaliação. 

9.18 Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo com as notas finais 

na Prova Escrita Discursiva. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO NA PRIMEIRA ETAPA 

10.1 A Nota Final na primeira etapa será a soma das notas obtidas na Prova Objetiva e na Prova Escrita 

Discursiva. 

10.2 Não haverá arredondamento de nota ou da média final e serão desprezadas as frações inferiores 

ao centésimo. 

10.3 A classificação na primeira etapa será obtida após os critérios de desempate. 
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11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1 Em caso de empate na primeira etapa, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do Art. 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso; 

b) obtiver a maior nota na Prova Escrita Discursiva;  

c) obtiver a maior nota no módulo de Conhecimentos Específicos; 

d) obtiver a maior nota no módulo de Conhecimentos Básicos; e 

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1 O gabarito oficial preliminar, o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado 

preliminar da Prova Escrita Discursiva serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

12.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar, contra o resultado 

preliminar da Prova Escrita Objetiva e contra o resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva 

mencionados no subitem 12.1 disporá de cinco dias úteis para fazê-lo, a contar do dia 

subsequente ao da divulgação destes.  

12.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva, o resultado preliminar 

da Prova Escrita Objetiva e o resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva, o candidato deverá 

usar formulários próprios, encontrados no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee, respeitando as respectivas instruções. 

12.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será liminarmente indeferido. 

12.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à 

Banca Examinadora da FGV. 

12.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

12.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita 

Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

12.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 

integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

12.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e da 

Prova Escrita Discursiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o 

resultado divulgado. 

12.3.7 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

12.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora 

do prazo. 
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12.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 

definitivo, bem como contra o resultado final das provas. 

12.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

 

13. DO EXAME PSICOTÉCNICO 

13.1 Serão convocados para a segunda etapa, o Exame Psicotécnico, os candidatos considerados 

aprovados na primeira etapa com base nos seguintes critérios: 

13.1.1 Serão convocados até 3 (três) vezes o número total de vagas, respeitados os empatados 

na última colocação. 

13.1.2 Serão convocados, ainda, todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida na 

condição de pessoas com deficiência e habilitados na primeira etapa. 

13.2 O Exame Psicotécnico será realizado por uma Banca Examinadora, a ser designada pela FGV, que 

emitirá parecer conclusivo sobre os candidatos. 

13.3 O Exame Psicotécnico consistirá na aplicação de instrumentos psicológicos que explicitem, de 

forma inequívoca, as características intelectuais, emocionais, motivacionais e de personalidade 

dos candidatos. Os instrumentos psicológicos utilizados são os recomendados pelo Conselho 

Federal de Psicologia (CFP), que resultam na obtenção de dados objetivos e fidedignos. A 

aplicação será realizada por meio de testes e questionários coletivos, simultâneos a todos os 

candidatos, em igualdade de condições.  

13.4 O Exame Psicotécnico, realizado pela Banca Examinadora designada pela FGV, terá todas as suas 

informações apresentadas em um Edital de convocação, que será divulgado na Internet, no 

endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

13.5 O candidato que deixar de comparecer ou que não atender à chamada para a realização do Exame 

Psicotécnico estará automaticamente eliminado do Concurso. 

13.6 Os resultados parciais e totais da segunda etapa serão registrados pelo examinador na Ficha de 

Avaliação do candidato. 

13.7 O resultado preliminar do Exame Psicotécnico será divulgado no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

13.7.1 O candidato que desejar interpor recurso disporá de cinco dias úteis para fazê-lo, a contar 

do dia subsequente ao da divulgação do resultado, mediante requerimento dirigido à FGV 

pelo endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee.  

13.8 O Exame Psicotécnico será realizado somente na cidade do Recife-PE, em locais, horários e turnos 

que serão divulgados no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

14.1 O resultado final será homologado até o 600º colocado, respeitados os empatados na última 

colocação, por ato próprio do Secretário de Administração e Gestão de Pessoas do Município do 

Recife, mediante publicação no Diário Oficial do Município do Recife, não se admitindo recurso 

desse resultado.  

14.2 A Prefeitura da Cidade do Recife se reserva o direito de proceder às nomeações, em número que 

atenda ao interesse e às necessidades do serviço público, de acordo com a disponibilidade 
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orçamentária, dentro do prazo de validade do Concurso Público.  

14.3 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 3.3 deste Edital, deverá apresentar, 

necessariamente, até o ato da posse, os seguintes documentos originais e suas fotocópias 

simples: 

a) espelho do PIS ou dados cadastrais do PASEP; 

b) CPF e Certificado de regularização da Receita Federal; 

c) RG/Registro Geral de Identificação, com apresentação do original; 

d) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável. Se viúvo (a), apresentar a 

Certidão de Óbito; se divorciado (a), apresentar a Averbação; 

e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

f) comprovante de residência emitido no nome do(a) candidato(a) e do ano vigente; 

g) Título de eleitor, com comprovante da última eleição ou declaração de quitação eleitoral; 

h) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para candidatos com idade até 45 anos; 

i) diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Médio e 

histórico escolar, fornecidos por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação, 

comprovado por meio de apresentação de seu original e de cópia; 

j) Carteira Profissional - CTPS; e 

k) Certidão de Antecedentes Criminais Federal ou Estadual. 

14.4 Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio de publicação no Diário 

Oficial do Município do Recife e/ou por correspondência que será enviada para o endereço 

indicado no Requerimento de Inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 

os atos convocatórios publicados após a homologação do Concurso Público.  

14.5 O candidato convocado para nomeação será submetido à avaliação do médico do trabalho. 

14.6 Caso haja necessidade, a Prefeitura da Cidade do Recife poderá solicitar outros documentos 

complementares. 

14.7 O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos 

será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a convocação do candidato 

subsequente imediatamente classificado. 

14.8 O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios estabelecidos na 

legislação vigente. 

14.9 O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito à legislação vigente, qual seja, a Lei 

Municipal nº 14.728, 08 de março de 1985, e suas alterações. 

14.10 O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao estágio probatório pelo período 

de 36 (trinta e seis) meses, como determina o § 4 do Art. 41 da Constituição Federal 

14.11  O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional do 

cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme normativos internos. 

14.12  Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa 

ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos 

neste Edital. 

14.13 O resultado final será homologado pela Prefeitura da Cidade do Recife, mediante publicação no 

Diário Oficial do Município do Recife, e divulgado na Internet nos sites da FGV e em http:// 

www.recife.pe.gov.br. 
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14.14 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 3.3 e 14.3 deste Edital 

será considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo seu 

direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

14.14.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, recusar 

a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo. 

14.15 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 

homologação do Concurso Público através do Diário Oficial do Município no site 

http://www.cepe.com.br/prefeituradiario/ 

14.15.1 Os candidatos classificados poderão ser convocados para nomeação por meio de 

telegrama enviado pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos). 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros que 

vierem a ser publicados. 

15.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pcr-aadee. 

15.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone  

0800-2834628 ou do e-mail concursopcr-aadee@fgv.br. 

15.4 Qualquer correspondência física referida neste edital deverá ser postada, via SEDEX ou Carta 

Registrada, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970. 

15.5 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 

concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 15.3. 

15.6 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, observando o horário oficial 

da cidade do Recife-PE, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material 

transparente, do documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do 

comprovante de pagamento da taxa de inscrição.  

15.7 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

15.7.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

15.7.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 

do documento. 

15.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
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original na forma definida no subitem 15.7 deste Edital, não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

15.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, noventa 

dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, 

de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

15.9.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 

identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

15.10 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma 

de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das 

provas. 

15.10.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar 

direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, afixado 

em campo específico de seu cartão de respostas (Prova Escrita Objetiva). 

15.10.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

15.11 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital 

ou em comunicado oficial. 

15.12 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 

mínimo, duas horas após o seu início. 

15.12.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 

consequentemente, a eliminação do candidato. 

15.12.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o 

disposto no subitem 15.12, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo 

Coordenador Local, declarando sua desistência do concurso. 

15.12.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, 

sendo liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e terem seus 

nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

15.12.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 

excepcionais nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma 

determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 

necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do 

concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado 

pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na 

sala de aplicação. 

15.13 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização. Caso o faça, não 

poderá retornar em hipótese alguma. 

15.14 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída 

ocorrer nos últimos sessenta minutos anteriores ao horário determinado para o término das 

provas. 

15.14.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu 
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cartão de respostas, sua folha de textos definitivos e o seu caderno de questões, este 

último ressalvado o disposto no subitem 15.14. 

15.15 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

15.15.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que 

tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à 

isonomia do certame. 

15.15.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período em 

que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo 

para realização da prova será interrompido. 

15.16 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

15.17 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

15.18 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 

portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, 

aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de calcular, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, 

óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria ou outros acessórios que ocultem a cabeça 

do candidato, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido 

e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto neste 

subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem 

não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer lacrada durante todo o período 

da prova, sob a guarda do candidato. 

15.18.1 A Prefeitura da Cidade do Recife e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum 

dos objetos citados no subitem anterior no dia de realização das provas. 

15.18.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

15.18.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados. 

15.18.4 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos 

não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada 

essa situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da unidade, onde deverá 

entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante termo de 

acautelamento de arma de fogo, no qual preencherá os dados relativos ao armamento.  

15.18.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos 

os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de segurança 

não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá permanecer lacrado 

durante toda a realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato 

deixar o local de provas. 

15.18.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para 
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a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável 

que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 

somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

15.19 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 

durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 

impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro 

candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 

15.18; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou a folha de textos 

definitivos; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas e na folha 

de textos definitivos; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  

k) não permitir a coleta de sua assinatura;  

l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à 

Coordenação;  

n) não permitir ser submetido ao detector de metal;  

o) não permitir a coleta de sua impressão digital no cartão de respostas. 

15.20 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização da 

Prova Escrita Objetiva e da Prova Escrita Discursiva, os candidatos serão submetidos, durante a 

realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos 

sanitários. 

15.20.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. 

A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 

disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o 

atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

15.21 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local 

de provas. 

15.22 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou 

aos critérios de avaliação e de classificação. 
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15.23 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do concurso. 

15.24 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 

podendo constituir tentativa de fraude. 

15.25 O prazo de validade do concurso será de dois anos, contados a partir da data de homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogados pelo mesmo período, à critério da Administração 

Pública.  

15.26 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com a FGV, enquanto estiver participando 

do concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio de requerimento a ser enviado 

à FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970.  

15.26.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de endereço dos candidatos 

classificados deverão ser comunicadas diretamente à Prefeitura da Cidade do Recife, 

junto à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS. Serão de exclusiva 

responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

15.27 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, 

hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos. 

15.28 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso. 

15.29 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 

objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do Anexo I deste 

Edital. 

15.29.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada 

nos objetos de avaliação constantes deste Edital, como eventuais projetos de lei, bem 

como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto 

de avaliação nas provas do concurso. 

15.30 Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 

desinteresse na vaga quando convocado.  

15.31 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail 

ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a 

atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na 

solicitação de inscrição. 

15.32 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 

Edital de Retificação. 

 

Recife/PE, 11 de junho de 2015. 

 
Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho 

 Secretário de Administração e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL MÉDIO – AGENTE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ESCOLAR ESPECIAL - AADEE: 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS  


LÍNGUA PORTUGUESA:  

Tópicos de Leitura: reconhecimento de informações explícitas, implícitas ou pressupostas pelo contexto; 

estabelecimento de relações entre partes de um mesmo texto ou entre textos diversos; identificação da ideia 

central e das secundárias, bem como das estratégias argumentativas do autor; inferir o sentido de uma 

palavra ou expressão, de acordo com o contexto situacional em que ela ocorre, o universo temático ou a sua 

estrutura morfológica (radical, afixos e flexões); estabelecimento de relações entre o texto verbal e 

ilustrações, gráficos, tabelas, esquemas; identificação de opiniões, ironia, valores implícitos e pressuposições. 

Tópicos de gramática contextualizada: normas básicas de fonética, sílaba, ortografia e pontuação; 

conhecimentos básicos sobre o emprego das classes gramaticais; noções gerais acerca das relações entre os 

termos da oração, em especial, concordância, regência e colocação. 



RACIOCÍNO LÓGICO-MATEMÁTICO:  

Lógica: proposições, valor-verdade, negação, conjunção, disjunção, implicação, equivalência, proposições 

compostas. Equivalências lógicas. Problemas de raciocínio: deduzir informações de relações arbitrárias entre 

objetos, lugares, pessoas e/ou eventos fictícios dados. Diagramas lógicos, tabelas e gráficos. Conjuntos e suas 

operações. Números naturais, inteiros, racionais, reais e suas operações. Representação na reta. Unidades 

de medida: distância, massa e tempo. Representação de pontos no plano cartesiano. Álgebra básica: 

equações, sistemas e problemas do primeiro grau. Porcentagem e proporcionalidade direta e inversa. 

Sequências, reconhecimento de padrões, progressões aritmética e geométrica. Juros. Geometria básica: 

distâncias e ângulos, polígonos, circunferência, perímetro e área. Semelhança e relações métricas no 

triângulo retângulo. Medidas de comprimento, área, volume. Princípios de contagem e noção de 

probabilidade. 




CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

LDB – LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL:  

Lei nº 9.394/96: Cap. V – da Educação Especial. 

 

ECA – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:  

Lei nº 8.069/90: Título I – das Disposições Preliminares; Título II – dos Direitos Fundamentais: Cap. I – do 

direito à vida e à saúde; Cap. II – do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade; Cap. IV – do direito à 

educação, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: 

Declaração de Salamanca: princípios, políticas e práticas na área das necessidades educativas especiais; 
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva – Capítulos IV, V e VI; Lei nº 12.764/13 – Lei 
da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei Berenice 
Piana).  
Decreto nº 5.296/04: Cap. II –do Atendimento Prioritário; Cap. III –das Condições Gerais da Acessibilidade; 
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Barreiras atitudinais na Escola. 

 

NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS: 

Conceito e procedimentos preliminares; procedimentos a serem adotados em casos de asfixia, 

envenenamento, desmaios, convulsões, queimaduras, hemorragias e traumas. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

NÍVEL MÉDIO 

 

AGENTE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ESCOLAR ESPECIAL – AADEE:  

I realizar a recepção do/a aluno/a com deficiência na escola; acompanhá-lo/a até a sala de aula e, ao 

término das atividades, acompanhá-lo/a até o portão da escola; 

II auxiliar nas atividades de higiene, troca de vestuário e/ou fraldas/absorventes, higiene bucal durante o 

período em que o/a aluno/a com deficiência permanecer na escola, inclusive nas atividades 

extracurriculares e dias de reposição de aulas; 

III em caso de acidente, moléstia ou evento que indique a necessidade de atendimento médico, 

providenciar o imediato chamamento de socorro especializado, adotando as rotinas gerais de primeiros 

socorros recomendadas pelas autoridades de saúde, comunicando o fato à direção da Unidade de 

Escolar; 

IV utilizar luvas descartáveis nos casos exigidos por lei e descartá-las após o uso, em local adequado, 

obedecidas, quanto ao descarte, as normas específicas desse tipo de resíduo sólido; 

V acompanhar o/a aluno/a com deficiência, no horário do intervalo, até o local apropriado para 

mastigação e/ou deglutição, realizando a higiene necessária e encaminhando-o/a, a seguir, à sala de 

aula; 

VI dar assistência nas questões de mobilidade ao/à aluno/a com incapacidade deambulatória total ou 

parcial nos diferentes espaços educativos, inclusive no tocante à transferência da cadeira de rodas para 

outros mobiliários e/ou espaços e vice-versa; cuidar quanto ao posicionamento adequado às condições 

do/a aluno/a com deficiência nas carteiras escolares e auxiliá-lo/a nas atividades desenvolvidas na 

escola, bem como nas extracurriculares, conferindo-lhe apoio na realização das tarefas que couberem 

ao discente com deficiência; 

VII permanecer durante o período de aula do/a aluno/a com deficiência dentro da sala, realizando suas 

funções e auxiliando o/a aluno/a com deficiência durante o desenvolvimento das atividades escolares; 

VIII auxiliar e acompanhar o/a aluno/a com deficiência com Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD), 

para que este/a se organize e participe efetivamente das atividades desenvolvidas pela escola, 

possibilitando sua plena integração ao respectivo grupo-classe; 

IX comunicar à direção da Unidade Educacional, em tempo hábil, a necessidade de aquisição de materiais 

para a higiene do/a aluno/a com deficiência, de modo a evitar-lhe qualquer constrangimento decorrente 

da falta de material de higiene; 

X zelar pela higiene e manutenção dos materiais utilizados para alimentação e higiene do/a aluno/a com 

deficiência; 

XI adotar medidas preventivas e propiciar as condições adequadas para evitar-se risco a saúde e ao bem-

estar do/a aluno/a com deficiência; 

XII reconhecer as situações que necessitem de intervenção externa no âmbito escolar, tais como socorro 

médico, maus tratos, entre outras, que deverão seguir os procedimentos já previstos e realizados na 

Unidade Educacional; 

XIII preencher diariamente a Ficha de Rotina Diária, registrando todo o atendimento e as ocorrências diárias 

para o acompanhamento do/a aluno/a com deficiência; 

XIV arquivar o Relatório de Rotina Diária no prontuário do/a aluno/a com deficiência atendido/a; 



 
 

 
PREFEITURA DO RECIFE 

EDITAL N° 01, DE 13 DE JUNHO DE 2015 

 

 PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE – AADEE | CONCURSO PÚBLICO  25 

 

XV auxiliar nas atividades correlatas ao bem-estar do/a aluno/a com deficiência, levando ao conhecimento 

da direção da Unidade Escolar quaisquer fatos ou fatores externos ou internos à Unidade Escolar que 

possam interferir no aprendizado, saúde ou convivência saudável do/a referido/a aluno/a. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 

 

Eventos Datas 

Período de inscrições  22/06 a 21/07/2015 

Prazo limite para pagamento do boleto 22/07/2015 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 22/06 a 25/06/2015 

Publicação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da taxa 
de inscrição 

06/07/2015 

Interposição de recursos contra o resultado preliminar da análise dos pedidos 
de isenção da taxa de inscrição 

07/07 a 08/07/2015 

Publicação do resultado definitivo da análise dos pedidos de isenção da taxa 
de inscrição 

14/07/2015 

Envio dos documentos dos deficientes e dos pedidos de atendimento especial 22/06 a 22/07/2015 

Publicação da Relação Preliminar de inscrições deferidas e indeferidas para 
concorrer na condição de candidato com deficiência e da Relação Preliminar 
de atendimentos especiais para a realização das provas 

03/08/2015 

Interposição de recursos contra a Relação Preliminar de inscrições deferidas e 
indeferidas para concorrer na condição de candidato com deficiência e a 
Relação Preliminar de atendimentos especiais para a realização das provas 

04/08 a 10/08/2015 

Publicação da Relação Definitiva de inscrições deferidas e indeferidas para 
concorrer na condição de candidato com deficiência e da Relação Definitiva de 
atendimentos especiais para a realização das provas 

13/08/2015 

Publicação dos locais de provas no site 17/08/2015 

Prova Escrita Objetiva e Prova Escrita Discursiva 23/08/2015 

Divulgação do gabarito preliminar da prova escrita objetiva 25/08/2015 

Interposição de recursos contra o gabarito preliminar  26/08 a 01/09/2015 

Divulgação da resposta aos recursos interpostos contra o gabarito preliminar 16/09/2015 

Publicação do Gabarito Definitivo da Prova Escrita Objetiva 16/09/2015 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva 16/09/2015 

Interposição de recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Escrita 
Objetiva 

17/09 a 23/09/2015 

Divulgação da resposta aos recursos interpostos contra o Resultado Preliminar 
da Prova Escrita Objetiva  

05/10/2015 

Publicação do Resultado Definitivo da Prova Escrita Objetiva 05/10/2015 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Escrita Discursiva  21/10/2015 

Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Escrita 
Discursiva 

22/10 a 28/10/2015 

Publicação do Resultado Definitivo da Prova Escrita Discursiva 17/11/2015 

Convocação para o Exame Psicotécnico 23/11/2015 

Convocação para a Perícia Médica 23/11/2015 

Realização da Perícia Médica 25/11 a 27/11/2015 

Realização do Exame Psicotécnico 28/11/2015 

Resultado Preliminar do Exame Psicotécnico 17/12/2015 

Período para requerimento (online) das entrevistas de devolução do Exame 
Psicotécnico 

18/12/2015 

Edital de convocação para as entrevistas de devolução do Exame Psicotécnico 21/12/2015 

Resultado Preliminar da Perícia Médica 22/12/2015 

Interposição de recursos contra o resultado preliminar da Perícia Médica 23/12 a 30/12/2015 

Realização das entrevistas de devolução do Exame Psicotécnico 23/12/2015 

Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar do Exame Psicotécnico 24/12 a 31/12/2015 

Resultado Definitivo do Exame Psicotécnico 05/01/2016 

Resultado Definitivo da Perícia Médica 12/01/2016 

Divulgação do Resultado final com classificação definitiva 12/01/2016 

 


